
  

ATA DA REUNIÃO DO DIA 10/06/2022 

COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 12.204, DE 28/04/2022 

Aos dez dias do mês de junho de 2022, às 10:00h, reuniram-se na sala de reuniões da 1 

Secretaria de Transformação Digital e Administrativa - STDA, localizada no 7º andar do 2 
Prédio Sede da Prefeitura de Juiz de Fora (Avenida Brasil, 2001 – Centro – Juiz de Fora/MG) 3 
os membros da Comissão Especial instituída pela Portaria nº 12.204, de 28 de abril de 2022. 4 
Presentes na reunião os seguintes membros titulares: Alexei Von Randow Xavier, 5 
representante da Secretaria de Recursos Humanos – SRH, Marco Antônio Fonseca, 6 

representante da Câmara Municipal de Juiz de Fora, Eneliza Camila de Oliveira, representante 7 

da Juiz de Fora Previdência – JFPREV e Antônio Carlos de Santana, representante dos 8 
servidores públicos do Município de Juiz de Fora, membro suplente: Cintia Santana de 9 

Macedo, lotada na Secretaria da Fazenda. Justificada as ausências de Matheus Jacometti 10 
Masson, representante da Secretaria da Fazenda – SF, em razão de outros compromissos 11 
profissionais na Prefeitura de Juiz de Fora e de Marco Antônio Picoli de Oliveira, lotado na 12 

Juiz de Fora Previdência – JFPREV, membro suplente, em razão de outros compromissos 13 
profissionais na autarquia previdenciária. O Presidente da Comissão Especial, Alexei Von 14 
Randow Xavier, iniciou a reunião informando a necessidade de se registrar que não foram 15 

interpostos recursos, no período de 02/06/2022 a 03/06/2022, em face do resultado da 16 
segunda fase da Seleção Pública, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Juiz 17 

de Fora do dia 1º de junho de 2022 18 
(https://www.pjf.mg.gov.br/e_atos/e_atos_vis.php?id=95351) e disponibilizado em 19 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/outras_modalidades /2022/ index.php. 20 

conforme previsão nos itens 8.1 e 12.1, do Edital de Seleção Pública n.º 001/2022. Nos 21 

termos da decisão da Comissão Especial na reunião realizada no dia 08 de junho de 2022, foi 22 
encaminhado pedido de esclarecimentos para Fundação CEEE de Seguridade Social – 23 
ELETROCEEE, através do e-mail selecaoefpc@pjf.mg.gov.br, na mesma data, cuja resposta 24 
foi recebida em 09/06/2022, ou seja, de forma tempestiva, dentro do prazo estabelecido no 25 

item 6.7, do Edital de Seleção Pública nº 001/2002, esclarecendo que “Em resposta ao pedido 26 
de esclarecimento, encaminhado por esta Comissão de Seleção, no dia 08 de junho, no qual 27 
indaga se há a prevalência da norma municipal na fixação do limite de contribuição do 28 
patrocinador, a Fundação Família Previdência esclarece o seguinte: Sim, há prevalência da 29 
norma municipal na fixação do limite de contribuição do patrocinador. O artigo 17, § 2º, do 30 

Regulamento do Plano Família Previdência Municípios, define o percentual máximo de 31 
contribuição ao Plano que a Patrocinadora poderá estabelecer em 22%, porém nada impede 32 
que o Ente Federativo fixe um percentual menor de paridade contributiva. Neste sentido, 33 
conforme prática já estabelecida por esta Entidade, conjuntamente com a elaboração do 34 

convênio de adesão dos novos Patrocinadores do Plano é elaborado um Relatório 35 
Complementar anexo ao Parecer Atuarial do Plano de Custeio, por Patrocinador, no qual 36 
constam as opções específicas de cada Ente Federativo, conforme previsto na legislação que 37 

instituiu o Regime de Previdência Complementar. Consta, nesse documento, um item sobre o 38 
limite de contribuição de cada Município respeitando o que foi definido na Lei Municipal. No 39 
caso de Juiz de Fora constará 8,5% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento” A 40 
Comissão Especial entende que com os esclarecimentos encaminhado pela Fundação CEEE 41 
de Seguridade Social – ELETROCEEE, fica evidente que a proposta apresentada pela mesma 42 
atende ao estabelecido no Edital de Seleção Pública nº 001/2022, bem como na Lei Municipal 43 
nº 14.276, de 08 de novembro de 2021. Desta forma, a Comissão Especial ratifica o Parecer 44 
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ATA DA REUNIÃO DO DIA 10/06/2022 

COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 12.204, DE 28/04/2022 

Técnico emitido em 31/05/2022, anexo a ata de reunião realizada naquela data, indicando 45 

como vencedora da Seleção Pública a Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE. 46 
Isto posto, a Comissão dá por encerrados os trabalhos, cujo resultado será encaminhado para a 47 
homologação por parte do titular da Secretaria de Recursos Humanos para posterior assinatura de 48 
convênio de adesão pela Prefeita, nos termos do anexo II do Edital de Seleção Pública nº 001/2022 e 49 
conforme previsto no item 10.1, do referido edital. Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada a 50 
reunião às 11:20h. E para constar, eu, Eneliza Camila de Oliveira, lavrei a presente ata que, depois de 51 
lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os presentes no formato digital, através da 52 
plataforma Prefeitura Ágil. //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 53 

 

Eneliza Camila de Oliveira 
Representante da JFREV 
Secretária da Comissão 

 

Alexei Von Randow Xavier 
Representante da SRH 

Presidente da Comissão 
 

 

Marco Antônio Fonseca 
Representante da CMJF 

 

Antônio Carlos Santana 
Representante dos Servidores Públicos 

 do Município de Juiz de Fora 
 

Cintia Santana de Macedo 
Suplente – SF 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3999-6C26-81D2-8185

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALEXEI VON RANDOW XAVIER (CPF 805.XXX.XXX-53) em 10/06/2022 10:39:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CINTIA SANTANA DE MACEDO (CPF 051.XXX.XXX-60) em 10/06/2022 10:44:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ENELIZA CAMILA DE OLIVEIRA (CPF 081.XXX.XXX-01) em 10/06/2022 10:45:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCO ANTONIO FONSECA (CPF 108.XXX.XXX-18) em 10/06/2022 11:05:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIO CARLOS DE SANTANA (CPF 261.XXX.XXX-15) em 10/06/2022 11:28:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/3999-6C26-81D2-8185
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